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ADITIVO N". 01

ADITAMENTO DE RECOMPOSICaO DE 

PREÇOS DO CONTRATO N» 321/2019.
8»'

PREGÃO PRESENCIAL N°Origem:
020/2019

Contratada: ÍCARO QUEIROZ LAGO.
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2ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Felix, 74, Centro, Iraquara 
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

Exmo. Sr.
Edimário Guilherme de Novais
M.D. Prefeito Municipal

Iraquara, 28 de abril de 2020.

Senhor Prefeito,

Considerando que o instrumento convocatório com base no artigo 65 da Lei 8666/93, 
prevê 0 reequilibrio econômico financeiro:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
cora as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Considerando que o pedido de reequilibrio econômico financeiro do contrato n° 
321/2019, fundamentado no chamado fato do príncipe, considerando que de fato, o pedido ora 
formulado resta demoastrado pela documentação apresentada, considerando, por outro lado, a 
crise econômica que afeta todos os segmentos econômicos e sociais, incluindo, as receitas do 
município;

Considerando que o município cumpre pontualmente seus compromissos e 
consequentemente gera vantagem e liquidez aos seus fornecedores;

Vimos através do presente, solicitar a V. Exa. o aditamento do contrato com empresa 
para aquisições de Material de Construção, para atender as demandas do município de 
Iraquara/BA. ora firmado com a empresa ÍCARO QUEIROZ LAGO, especificamente nos 
itens e quantitativos a seguir, quais sejam:

Valor
AprovadoValor

Licitado
Valor
Solicit.UndDescriçãoItem P/

Realinbar
PISO OSSINHO CANTO 
CHANFRADO 25X15X6 CM

27,45RS 24,95 27,451 MTS

Atenciosamente,

CARLSON MENEZES R!BEiaÔ_^ 
SECRETÁRIO DE ADM. FAZ. E PLANEJAMENTO
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mí MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ÍCARO QUEIROZ LAGO 
CNPJ: 30.945.761/0001-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sodais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condidonada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rffa.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:01:40 do dia 07/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/05/2020.
Código de controle da certidão: 3C67.3093.SDFC.2708 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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